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DESTINA-SE AO ARQUIVO GERAL 
PROJETO DE LEI N° 344/1989. 

MENSAGEM: N° XX, DE XXX. 
LIDO EM: 3/4/1989. 
TOTAL DE PÁGINAS: 4. 

ASSUNTO:- Proibe a expedição de Alvará de Licença 
Motéis, Boites e similares e dá outras providências. 

AUTOR: JOSÉ ZENO FACHIN. 

APROVADO EM r DISCUSSÃO EM 10/4/1989. 
APROVADO EM 2 a DISCUSSÃO EM 24/4/1989. 
APROVADO EM 3 a DISCUSSÃO EM 8/5/1989. 

Oficio de Encaminhamento no dia 9/5/1989 sob o n° 
209/89/DAB*. 

LEI N° 322/1989. 



EXP 1tDIENT 
LIDO 

/IS O il, 
24/po 

CAMARA MUNKTPAL   DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ BRASIL 

totova lo

POR 

tPROVADO E 

POR11-Q-

O 

POR 

APROVAD 

PROJETO DE LEI N.o 344 / 89 

t ,t_s/A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

MAI ''' ... . 1.989 

344/89 

DECRETA 

- 
Proibe a expediqao de Alvar g de Licença a Moteis, 

Boites e similares e dg outras providencias. 

Art. 19 - Fica, por força desta Lei, proibido a expedi - 

de "ALVARÁ DE LICENÇA", a Moteis, Boites e similares que se instala 
rem ao longo da Rodovia BR-376, a partir da publicaqao desta Lei. 

PARÁGRAFO ONICO: Os estabelecimentos do genero, jg exis 

tentes, e em funcionamento, devidamente licenciados, terao seus Al-

varas revalidados a criterio do Chefe do Executivo. 

Art. 29 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

çao. 

Art. 39 - Revogam-se as disposig-Oes em contrario. 

Sala das Sesseo-es da Camara Municipal, aos 23 dias do ms 

de fevereiro de 1.989. 

Autor 

-Wo 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de J/iça e Redação 

 40 17  
7 Presld te da Came

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-
ção designo relator do Projeto de Lei N.o 3 4 4 / 8 9 
o Vereador Joséé Zeno Fachin 

PARECER 

A Comissão de Justiça e Redação, analisando o 

Projeto de Lei ng 344/89, 'de autoria do Vereador José Zeno Fachin, o 

qual Proibe a expedig-o de Alvará de Licença 

res e dá outras providendias, concluiu que a 

cional. O 'Xrecer 4 Favorável, cabendo ainda 

no Plenrio, deste Colendo Legislativo. 

6, Motels, Doites e simila-

mataria 6 legal e constitu 

a decisão final do Sobera-

Sala das Comissbes Permanentes da CL,lara Muni 

oil:N-1, aos 04 dias do mes de abril do ano de 1989: 

Sebastião rie.17--(-1-e Oliveira 
- Presidente - 

José Zeno Fachin 
-Secretário-
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

A Comissão de Finan/ç 0/ orç ento , 

41~4710P 

Presid e da CA 

Como Presidente da Comissão de F. gas e Orçamento 

designo relator do Projeto de Lei N.o 3 4 4 / 8 9 
o Vereador Cilas Souza Morais 

Presld te da Comls o 

PARECER 

A Comissão de Finanças e Orçamento, analisan-

do o Projeto de Lei n° 344/89, de autoria do edil José Zeno Fachin,bem 

como o Parecer emitido pela Comissão de Justiça e Redação, concluiu / 

que a matéria 4 legal e constitucional. O Parecer 6 Favordvel, cabendo 

ainda a decisão final do Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Jose eno Fach 
- Presidente - 

41101101111.04
Cilaslta za Morais 
- 


